
Cultura Afro-brasileira – Tata Elmo Rocha. Este projeto é de suma importância

para a continuidade do trabalho de difusão e valorização da cultura

afro-brasileira em Senador Canedo, contribuindo significativamente para o

reconhecimento e a preservação das tradições culturais de matrizes africanas.

Aguardo, portanto, a reconsideração da decisão de desclassificação, com a

plena confiança de que o projeto atende a todos os critérios estabelecidos

pelo edital e é merecedor de apoio, conforme os valores defendidos pela Lei

Paulo Gustavo.

Atenciosamente,

Márcio André dos Santos Reis

Produtor Executivo - Reis Produções

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

O presente parecer visa analisar o recurso apresentado pelo proponente ELMO

ROCHA referente ao resultado preliminar da etapa de seleção do Edital nº

001/2024.

Conforme item 5.7 do Edital:

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão

autodeclarar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração

étnico-racial de que trata o Anexo VI.

Conforme item 7.1 do Edital:
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7.1 O proponente deverá realizar sua inscrição pela internet, no site da

Prefeitura de Senador Canedo através do link

https://senadorcanedo.go.gov.br/leipaulogustavo/ e anexando a

seguinte documentação obrigatória:

a) Plano de trabalho (projeto) (Anexo II disponível em formato editável);

b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física) ou

CNPJ (se pessoa jurídica);

c) Currículo do proponente e\ou portfólio artístico e demais

documentos de comprovação da atuação na área cultural

pretendida;

d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que

o projeto será inscrito conforme Anexo I, quando houver;

f) Comprovante de endereço e residência em Senador Canedo a pelo

menos 3 (três) anos (Comprovante de conta de energia ou conta de

água em nome do proponente). Se o comprovante estiver em nome de

terceiros, o proponente deve apresentar declaração do titular do

imóvel que comprove a residência do proponente (Anexo VIII).

g) Autodeclaração étnico-racial (Anexo VI)se for concorrer às cotas;

h) Declaração de representação (Anexo VII), se for concorrer como um

coletivo sem CNPJ;

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar

na avaliação do mérito cultural do projeto.

Conforme item 7.3 do Edital:
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7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

Deve o proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação.

No momento da inscrição, o proponente anexou declaração etnico-racial

com nome e dados pessoais de outra pessoa (ELMO ROCHA JUNIOR). Além

disso, ZULEIDE LOPES ROCHA integra a equipe técnica do projeto apresentado

e não foi apresentado mini currículo da mesma.

Diante da análise detalhada acima, percebe-se que o proponente não

cumpriu com os requisitos obrigatórios previstos no Edital, referente aos itens

5.7, 7.1 e 7.3. Os anexos recebidos pela comissão no momento da inscrição

estão anexados a este parecer, para fins de comprovação.

Considerando que a Administração Pública deve observar o princípio da

vinculação ao edital, bem como a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido

de que as condições estabelecidas no certame devem ser obedecidas

fielmente, tanto pelo Poder Público quanto pelos candidatos inscritos no

concurso, esta Comissão de Avaliação informa que o pedido de recurso não

foi aceito.

Comissão de Avaliação estabelecida pelo Decreto Nº 2.254/2024
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Bruno Jelle Siqueira da Cruz
Representante da Sociedade Civil

Felipe Gabriel Pereira da Silva
Representante da Sociedade Civil

Bárbara Pereira da Silva Marçal
Representante do Poder Público

Leandro Alves Pinto
Representante do Poder Público
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❖ RELIASE CULTURAL AFROBRASILEIRO: 

A CASA PAI JEREMIAS DE ANGOLA, fundada em 1997 pelo senhor 

Tata Inkinssi Elmo Rocha, da NAÇÃO AFRICANA DE OMOLOKÔ, um 

mestre da cultura popular afrobrasileira, com mais de 50 (cinquenta) anos 

de sacerdócio e de contribuição para o fomento da arte, do sagrado 

africano e de defesa universal dos Direitos Humanos. 

Trata-se de um Espaço Cultural de Matriz Africana e Brasileira, que 

tem como objetivo principal a promoção dos costumes e saberes 

ancestrais de nosso povo, ou seja; na culinária especifica, nas rodas de 

conversas, nas oficinas culturais, nas danças, nos ritmos e nas inúmeras 

festividades tradicionais que ocorre durante todo ano.  

❖ CONTATOS E INFORMAÇÕES: 
✓ Fone: 62.3512.5672 – 99503-7668 

✓ E-mail: elmoaxeofficial@gmail.com 

✓ Fanpage: https://www.facebook.com/Frente-de-

Articula%C3%A7%C3%A3o-Afro-brasileira-no-Estado-de-

Goi%C3%A1s-282978021904232 

✓ Facebook: https://www.facebook.com/elmo.rocha.9 

✓ Endereço: Rua: 20, Quadra 29, Lote 02, Casa b, Conjunto 

Uirapuru Senador Canedo GO. 
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Elmo Rocha

Goiânia/13/10/2018.

Elmo Rocha

Elmo Rocha

Elmo Rocha

Elmo Rocha

Elmo Rocha

Elmo Rocha

Brasília 19 Setembro 

Elmo Rocha

Elmo Rocha

Tata Elmo Rocha
Abassá de Obaluaiê 

Casa Pai Jeremias de Angola A
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ELMO ROCHA
JUNIOR

PORTFÓLIO

Elmo Rocha Junior, nasceu em  goiânia-GO tem
29 anos .
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RELIASE CULTURAL

Ogã Elmo Rocha  Junior ingressou no MABSC  
como associado e aluno  da arte de capoeira na
direção do mestre curió do grupo xinga  pura e
posteriormente em 2010 como ogã  da nação de
Omoloko passa a ministrar o curso de percussão
de música afro-brasileira especificamente de
comunidade de terreiro, sendo hoje responsável
por oficinas e apresentações da arte cultural ,
musical  e na formação de novos ogãs .
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HABILIDADE

percussionista

artesão
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CONTATOS

Nome: Elmo Rocha Junior
CPF: 75324849120
Senador Canedo -GO
E-mail: rochaelmo84@gmail.com
Fanpange:https://www.instagram.com/reel/Cfbcia
Sg41G/?igshid=MzRlODBiNWFlZA==
Endereço: Rua 20 Qd 29 Lt 02 casa B Conj
uirapuru Senador Canedo-GO
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ANEXO
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Currículo - Pollyana Fontes de Sá 

Pollyana Fontes de Sá, Produtora Cultural formada pela Fundação Roberto Marinho, possui 27 anos e 

experiência significativa na produção e gestão de eventos culturais. Atualmente, trabalha na Reis 

Produções, onde lidera projetos culturais voltados para o fortalecimento da cena artística local. Com um 

olhar inovador e uma abordagem organizada, Pollyana é responsável pela curadoria, logística e execução 

de eventos que impactam a comunidade cultural. Seu trabalho na Reis Produções é pautado na valorização 

da cultura e no desenvolvimento de novas oportunidades para artistas e produtores. 

Experiência Profissional 

- Produtora Cultural na Reis Produções (Atual) 

  Responsável pela organização de eventos culturais, gestão de equipes e logística. Atua diretamente na 

produção de eventos voltados à música, dança e artes visuais, impactando positivamente o cenário 

cultural local. 

Formação Acadêmica 

Formada em Produção Cultural pela Fundação Roberto Marinho. 

Competências 

- Gestão e produção de eventos culturais 

- Curadoria artística 

- Logística e planejamento estratégico 

- Coordenação de equipes 
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Mini Curriculo Reis Produções  

1. Sobre a Reis Produções 

A Reis Produções LTDA, fundada e administrada por Márcio André dos Santos Reis, é 

uma produtora cultural com sede em Senador Canedo, Goiás. Desde sua criação em 

2016, a empresa atua em eventos culturais diversificados, com foco na produção 

musical, teatral, e em eventos de dança e festivais. Com um histórico robusto de mais 

de 20 eventos bem-sucedidos, a Reis Produções é referência no cenário cultural local. 

2. Serviços Oferecidos 

• Produção musical (shows e festivais) 

• Produção de peças teatrais 

• Organização de feiras, congressos e eventos culturais 

• Gestão de espaços para eventos artísticos 

• Consultoria e intermediação de projetos culturais 

3. Projetos de Destaque 

• Damba de Seu Zé: Evento cultural de grande relevância no cenário regional, 

promovendo as tradições e manifestações populares. 

• Terreiro do Buiu: Um dos eventos de maior sucesso organizado pela Reis 

Produções, com foco na celebração das culturas afro-brasileiras e suas 

tradições. 

4. Histórico de Eventos A Reis Produções tem em seu portfólio a produção de mais de 

20 eventos, que vão desde pequenas rodas de samba a grandes festivais de música. A 

empresa busca sempre inovar e criar experiências imersivas para o público. 

5. Contato Reis Produções LTDA 

CNPJ: 25.356.808/0001-37 

Endereço: Rua 01 N.º 120, Setor Villa Bonsucesso, Senador Canedo - GO 
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RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO PROPONENTE:
WESLES FELIPES DE ARAUJO

NOME DO PROJETO: PÁGINAS VIRADAS

Nº DA INSCRIÇÃO 312300
Nº PROTOCOLO RECURSO 518733
DATA DO RECEBIMENTO 22/10/2024

EDITAL Nº 001/2024

CATEGORIA: PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS (CURTA METRAGEM)

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO:

Solicito aumento da nota, uma vez que o projeto não é só mais um projeto

Cultural de Senador Canedo, ou mais um curto metragem, este filme é uma

exposição turística do município.

Dado sou relevante valor para divulgação de Senador Canedo.

Haja vista também que o elenco é composto de nomes importantes do

audiovisual Goiano e canedense.

Por isso solicito o aumento da nota.
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PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

O presente parecer visa analisar o recurso apresentado pelo proponente

WESLES FELIPES DE ARAUJO referente ao resultado preliminar da etapa de

seleção do Edital nº 001/2024.

Conforme item 12.1 e 12.2 do Edital:

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto

individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos

em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição

fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos

itens individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e

relevância em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria.

A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta

comparação

O projeto foi pontuado pela Comissão de avaliação, através dos critérios de

pontuação estabelecidos no Anexo III e mediante comparação com os

demais projetos inscritos na mesma categoria. O projeto cumpriu os requisitos e

foi habilitado.

Considerando que a Administração Pública deve observar o princípio da

vinculação ao edital, bem como a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido

de que as condições estabelecidas no certame devem ser obedecidas

fielmente, tanto pelo Poder Público quanto pelos candidatos inscritos no

concurso, esta Comissão de Avaliação informa que o pedido de recurso não

foi aceito e que a pontuação estabelecida será mantida.

2 A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
A

R
B

A
R

A
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
, B

R
U

N
O

 J
E

LL
E

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
A

 C
R

U
Z

, L
E

A
N

D
R

O
 A

LV
E

S
 P

IN
T

O
 e

 F
E

LI
P

E
 G

A
B

R
IE

L 
P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

en
ad

or
ca

ne
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E



Comissão de Avaliação estabelecida pelo Decreto Nº 2.254/2024

Bruno Jelle Siqueira da Cruz
Representante da Sociedade Civil

Felipe Gabriel Pereira da Silva
Representante da Sociedade Civil

Bárbara Pereira da Silva Marçal
Representante do Poder Público

Leandro Alves Pinto
Representante do Poder Público
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RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO PROPONENTE:
IZABELA RUSTIGUEL NOGUEIRA

NOME DO PROJETO:
VOZES DE SENADOR CANEDO: EXPERIÊNCIAS ARTÍSTICAS
E CULTURAIS EM PODCAST

Nº DA INSCRIÇÃO 836830
Nº PROTOCOLO RECURSO 638754
DATA DO RECEBIMENTO 23/10/2024

EDITAL Nº 001/2024

CATEGORIA: FORMAÇÃO AUDIOVISUAL

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO:

Proponente IZABELA RUSTIGUEL NOGUEIRA número de inscrição 836830, atende

aos requisitos do EDITAL N 001/2024 do qual foi desclassificado (item 7.1)

''Comprovante de endereço e residência em Senador Canedo a pelo menos 3

(três) anos'' Segue anexo documento que comprova tais requisitos.

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

O presente parecer visa analisar o recurso apresentado pela proponente

IZABELA RUSTIGUEL NOGUEIRA referente ao resultado preliminar da etapa de

seleção do Edital nº 001/2024.

Conforme item 3.1 do Edital:
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3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua e

reside no Município de Senador Canedo há pelo menos 3 (três) anos.

Conforme item 7.1 do Edital:

7.1 O proponente deverá realizar sua inscrição pela internet, no site da

Prefeitura de Senador Canedo através do link

https://senadorcanedo.go.gov.br/leipaulogustavo/ e anexando a

seguinte documentação obrigatória:

a) Plano de trabalho (projeto) (Anexo II disponível em formato editável);

b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física) ou

CNPJ (se pessoa jurídica);

c) Currículo do proponente e\ou portfólio artístico e demais

documentos de comprovação da atuação na área cultural

pretendida;

d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que

o projeto será inscrito conforme Anexo I, quando houver;

f) Comprovante de endereço e residência em Senador Canedo a pelo

menos 3 (três) anos (Comprovante de conta de energia ou conta de

água em nome do proponente). Se o comprovante estiver em nome de

terceiros, o proponente deve apresentar declaração do titular do

imóvel que comprove a residência do proponente (Anexo VIII).

g) Autodeclaração étnico-racial (Anexo VI)se for concorrer às cotas;

h) Declaração de representação (Anexo VII), se for concorrer como um

coletivo sem CNPJ;
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i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar

na avaliação do mérito cultural do projeto.

Conforme item 7.3 do Edital:

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

Deve o proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação.

No momento da inscrição, a proponente anexou comprovante de endereço

referente ao mês de OUTUBRO/2024 da LINQ TELECON. O edital deixa explícito

que devem ser apresentados pelo proponente um comprovante de endereço

de pelo menos 3 anos, podendo ser conta de energia ou conta de água. O

anexo recebido pela comissão no momento da inscrição está anexado a este

parecer, para fins de comprovação.

A proponente encaminhou comprovante de endereço referente ao mês de

JANEIRO/2021 em nome de RAFAEL BRUNO CAMARGO, apenas no dia 23 de

outubro de 2024, através do formulário de recurso. Considerando que o Edital

deixou previsto no item 6.1 que o prazo de inscrições era de 08 horas do dia

26/09/2024 até às 00 horas do dia 10/10/2024, ficou comprovado por esta

comissão que dentro do prazo estipulado, o proponente não fez o envio da

documentação obrigatória.
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Diante da análise detalhada acima, percebe-se que o proponente não

cumpriu com os requisitos obrigatórios previstos no Edital, referente aos itens

3.1, 7.1 e 7.3.

Considerando que a Administração Pública deve observar o princípio da

vinculação ao edital, bem como a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido

de que as condições estabelecidas no certame devem ser obedecidas

fielmente, tanto pelo Poder Público quanto pelos candidatos inscritos no

concurso, esta Comissão de Avaliação informa que o pedido de recurso não

foi aceito.

Comissão de Avaliação estabelecida pelo Decreto Nº 2.254/2024

Bruno Jelle Siqueira da Cruz
Representante da Sociedade Civil

Felipe Gabriel Pereira da Silva
Representante da Sociedade Civil

Bárbara Pereira da Silva Marçal
Representante do Poder Público

Leandro Alves Pinto
Representante do Poder Público
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Fatura Detalhada

LINQ TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CPF/CNPJ: 26.329.734/0001-02
AV JOSE RODRIGUES DE MORAIS NETO, 312, QD 187 LT 09 - PARQUE AMAZONIA - Goiânia/GO
Fone: (62) 3998-7606
Site: linq.net.br

Destinatário:

71912 - IZABELA RUSTIGUEL NOGUEIRA

CPF: ***.***.501-01

Rua MC 3, SN, QUADRA 12 LOTE 30 CASA 01, Solar Monte Cristo

Senador Canedo / Estado de Goiás  CEP: 75258-508

Emissão Vencimento

24/11/2023 15/10/2024

Número do contrato (ID): 70708

O QUE FOI CONTRATADO Valores(R$)

PLANO MAXX 600_MEGA FIBRA OPTICA 20,09

COBRANCA DE TERCEIROS LIVRO DIGITAL 24,90

SERVICOS DIGITAIS 10,00

HOME HELP 25,00

WIFI MAXX XTREME 40,00

Valor total a pagar: R$ 119,99

Este recibo somente terá validade com a autenticação mecânica ou Autenticação Mecânica - RECIBO DO PAGADOR   

acompanhado do recibo de pagamento emitido pelo Banco.

Recebimento através do cheque n.         do banco

Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo banco pagador.

104-0 10498.29656 70000.100043 00353.619265 1 98700000011999
Local de pagamento Vencimento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO OU LOTÉRICA MESMO APÓS O VENCIMENTO. 15/10/2024
Beneficiário Agência/Código Beneficiário

LINQ TELECOMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 26.329.734/0001-02 2281/829657-0
Data Doc. Número Doc. Especie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

24/11/2023 7686351/10 DM N 15/09/2024 14000000003536192-7
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quant. Moeda (X) Valor (=) Valor Documento

RG R$ 119,99
Instruções (Texto de responsabilidade do Beneficiário) (-)Desconto/Abatimentos

Após vencimento cobrar juros de R$0,04 ao dia.
Após vencimento cobrar multa de R$2,40. (-)Outras Deduções

(+)Outros Acréscimos

(=)Valor cobrado

de 15/09/2024 até 14/10/2024
Pagador

71912 - IZABELA RUSTIGUEL NOGUEIRA      ***.***.501-01
Rua MC 3, SN, QUADRA 12 LOTE 30 CASA 01, Solar Monte Cristo - Cidade: Senador Canedo, CEP: 75258-508, UF: Estado de Goiás

FICHA DE COMPENSAÇÃO
--- Autenticação Mecânica ---

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO PROPONENTE: ASSOCIACAO GOIANA DE KICKBOXING MUAY THAI E
ARTES MARCIAIS

NOME DO PROJETO: GUARDIÕES DO RING

Nº DA INSCRIÇÃO 411112
Nº PROTOCOLO RECURSO 752976
DATA DO RECEBIMENTO 24/10/2024

EDITAL Nº 001/2024

CATEGORIA: PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS (CURTA METRAGEM)

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO:

1. Comprovantes de Endereço

Foram devidamente anexados os comprovantes de endereço do presidente

da associação , que comprovam que a sede da associação se encontra no

município de Senador Canedo, atendendo plenamente ao requisito de

residência mínima de 3 anos. O primeiro Comprovante do dia 05 de outubro

de 2021. envio da proposta em 09 de outubro de 2024.

2. Mini Currículos dos Membros do Projeto

Os mini currículos de todos os membros do projeto também foram anexados

conforme solicitado. O sistema utilizado para a inscrição não permite a

finalização do processo sem o envio de todos os documentos obrigatórios, o

que garante que este requisito foi atendido.
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3. Autodeclaração Étnico-Racial

A autodeclaração étnico-racial (Anexo VI) também foi corretamente

anexada, e não houve nenhuma devolução ou erro do sistema durante o

envio deste documento. Portanto, esse classificação foi igualmente atendido.

4. Comprovante de Inscrição

O comprovante de inscrição emitido pelo sistema confirma que todos os

documentos necessários para a inscrição foram anexados, não havendo

pendências no processo. Não há coerência entre os motivos apresentados

para a desclassificação e os documentos efetivamente submetidos.

Diante do exposto, solicito a reconsideração da decisão de desclassificação,

pois todos os requisitos foram cumpridos conforme as diretrizes do edital. Estou

à disposição para fornecer mais informações ou documentos

complementares, se necessário.

agradeço pela atenção e aguardo uma resposta favorável.

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

O presente parecer visa analisar o recurso apresentado pelo proponente

ASSOCIACAO GOIANA DE KICKBOXING MUAY THAI E ARTES MARCIAIS referente

ao resultado preliminar da etapa de seleção do Edital nº 001/2024.

Conforme item 3.6 do Edital:

3.6 Pessoa Jurídica (com ou sem fins lucrativos) e Microempreendedor

Individual (MEI) devem, obrigatoriamente, possuir sede no município de

Senador Canedo há pelo menos 3 (três) anos.
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Conforme item 5.8 e 5.9 do Edital:

5.8. As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo:

I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas

negras (pretas e pardas) e/ou indígenas;

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam

pessoas negras (pretas e pardas) e/ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural;

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do

projeto cultural majoritariamente (mais da metade) composta por

pessoas negras (Pretas e pardas) e/ou indígenas;

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de

pessoas negras (pretas e pardas) e/ou indígenas na pessoa jurídica ou

no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.”

5.9 As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem

CNPJ devem preencher uma autodeclaração, conforme modelos do

Anexo VI e anexá-la no momento da inscrição.

Conforme item 7.1 do Edital:

7.1 O proponente deverá realizar sua inscrição pela internet, no site da

Prefeitura de Senador Canedo através do link

https://senadorcanedo.go.gov.br/leipaulogustavo/ e anexando a

seguinte documentação obrigatória:

a) Plano de trabalho (projeto) (Anexo II disponível em formato editável);

3 A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
A

R
B

A
R

A
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
, B

R
U

N
O

 J
E

LL
E

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
A

 C
R

U
Z

, L
E

A
N

D
R

O
 A

LV
E

S
 P

IN
T

O
 e

 F
E

LI
P

E
 G

A
B

R
IE

L 
P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

en
ad

or
ca

ne
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E



b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física) ou

CNPJ (se pessoa jurídica);

c) Currículo do proponente e\ou portfólio artístico e demais

documentos de comprovação da atuação na área cultural

pretendida;

d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que

o projeto será inscrito conforme Anexo I, quando houver;

f) Comprovante de endereço e residência em Senador Canedo a pelo

menos 3 (três) anos (Comprovante de conta de energia ou conta de

água em nome do proponente). Se o comprovante estiver em nome de

terceiros, o proponente deve apresentar declaração do titular do

imóvel que comprove a residência do proponente (Anexo VIII).

g) Autodeclaração étnico-racial (Anexo VI)se for concorrer às cotas;

h) Declaração de representação (Anexo VII), se for concorrer como um

coletivo sem CNPJ;

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar

na avaliação do mérito cultural do projeto.

Conforme item 7.3 do Edital:

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

Deve o proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação.

4 A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
A

R
B

A
R

A
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
, B

R
U

N
O

 J
E

LL
E

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
A

 C
R

U
Z

, L
E

A
N

D
R

O
 A

LV
E

S
 P

IN
T

O
 e

 F
E

LI
P

E
 G

A
B

R
IE

L 
P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

en
ad

or
ca

ne
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E



No formulário de inscrição percebe-se a escolha feita pela proponente e que

a mesma informou o número do CNPJ da pessoa jurídica. O edital prevê

explicitamente que deve ser apresentado o CNPJ da pessoa jurídica nesse

caso. Ao verificar a inscrição, a comissão recebeu apenas o RG da pessoa

física ALICE TELES.

No momento da inscrição, a proponente anexou comprovante de endereço

referente ao mês de OUTUBRO/2021. O edital deixa explícito que devem ser

apresentados pelo proponente ambos os documentos (comprovante de

endereço de pelo menos 3 anos e declaração de residência nos casos que o

comprovante estiver em nome de terceiros). A pessoa jurídica inscrita não

apresentou a declaração de residência preenchida e assinada.

No momento da inscrição, o proponente optou por concorrer às cotas para

pessoas negras e encaminhou a declaração etnico-racial de ALICE TELES.

Conforme o edital, a pessoa jurídica inscrita pode concorrer às cotas, desde

que atenda aos requisitos do item 5.8. Além de atender os requisitos, as

pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica devem preencher uma

autodeclaração. As demais autodeclarações não foram enviadas.

Diante da análise detalhada acima, percebe-se que o proponente não

cumpriu com os requisitos obrigatórios previstos no Edital, referente aos itens

5.8, 5.9, 7.1 e 7.3. Os anexos recebidos pela comissão no momento da

inscrição estão anexados a este parecer, para fins de comprovação.

Considerando que a Administração Pública deve observar o princípio da

vinculação ao edital, bem como a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido

de que as condições estabelecidas no certame devem ser obedecidas
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fielmente, tanto pelo Poder Público quanto pelos candidatos inscritos no

concurso, esta Comissão de Avaliação informa que o pedido de recurso não

foi aceito.

Comissão de Avaliação estabelecida pelo Decreto Nº 2.254/2024

Bruno Jelle Siqueira da Cruz
Representante da Sociedade Civil

Felipe Gabriel Pereira da Silva
Representante da Sociedade Civil

Bárbara Pereira da Silva Marçal
Representante do Poder Público

Leandro Alves Pinto
Representante do Poder Público
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ANEXO VII DECLARAÇÃO 

ÉTNICO-RACIAL 

 
Eu, A l i c e  T e l e s  G o m e s CPF nº 708117091-91,
 
RG nº 3451405, DECLARO para fins de participação no Edital EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 LEI PAULO GUSTAVO EDITAL DE 
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 que sou 
NEGRO. 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 
aplicação de sanções criminais. 

Senador Canedo 09 de outubro 2024. 

 

 
_________________________________ 

Alice Teles Gomes  
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RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO PROPONENTE:
GEYSCYLLA MARIA ABREU RODRIGUES

NOME DO PROJETO: MULHERES

Nº DA INSCRIÇÃO 127729
Nº PROTOCOLO RECURSO 756937
DATA DO RECEBIMENTO 24/10/2024

EDITAL Nº 002/2024

CATEGORIA: PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS (WEBSERIE)

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO:

Conforme solicitado no edital, foi enviada a comprovação de residência por

meio de um comprovante de energia em nome do esposo do proponente,

acompanhada da certidão de casamento. A certidão de casamento, sendo

um documento com valor legal, comprova o vínculo entre o proponente e o

titular do comprovante de residência.

Assim, esta documentação atende ao requisito de comprovação de

residência legalmente válida, uma vez que a certidão de casamento é um

documento oficial que comprova a convivência e moradia conjunta,

cumprindo as disposições previstas no edital.

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
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O presente parecer visa analisar o recurso apresentado pelo proponente

GEYSCYLLA MARIA ABREU RODRIGUES referente ao resultado preliminar da

etapa de seleção do Edital nº 001/2024.

Conforme item 7.1 do Edital:

7.1 O proponente deverá realizar sua inscrição pela internet, no site da

Prefeitura de Senador Canedo através do link

https://senadorcanedo.go.gov.br/leipaulogustavo/ e anexando a

seguinte documentação obrigatória:

a) Plano de trabalho (projeto) (Anexo II disponível em formato editável);

b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física) ou

CNPJ (se pessoa jurídica);

c) Currículo do proponente e\ou portfólio artístico e demais

documentos de comprovação da atuação na área cultural

pretendida;

d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que

o projeto será inscrito conforme Anexo I, quando houver;

f) Comprovante de endereço e residência em Senador Canedo a pelo

menos 3 (três) anos (Comprovante de conta de energia ou conta de

água em nome do proponente). Se o comprovante estiver em nome de

terceiros, o proponente deve apresentar declaração do titular do

imóvel que comprove a residência do proponente (Anexo VIII).

g) Autodeclaração étnico-racial (Anexo VI)se for concorrer às cotas;

h) Declaração de representação (Anexo VII), se for concorrer como um

coletivo sem CNPJ;
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i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar

na avaliação do mérito cultural do projeto.

Conforme item 7.3 do Edital:

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

Deve o proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação.

No momento da inscrição, a proponente anexou comprovante de endereço

referente ao mês de NOVEMBRO/2016 e SETEMBRO/2024 em nome de JOSÉ

VICENTE DUTRA e não apresentou a declaração de residência (Anexo VIII). A

proponente também anexou a certidão de casamento no momento da

inscrição. O edital deixa explícito que devem ser apresentados pelo

proponente ambos os documentos (comprovante de endereço de pelo

menos 3 anos e declaração de residência nos casos que o comprovante

estiver em nome de terceiros). O edital não deixa previsto nenhuma outra

forma de comprovação de residência além das citadas acima.

A proponente encaminhou a declaração de residência preenchida apenas

no dia 24 de outubro de 2024, através do formulário de recurso. Considerando

que o Edital deixou previsto no item 6.1 que o prazo de inscrições era de 08

horas do dia 26/09/2024 até às 00 horas do dia 10/10/2024, ficou comprovado

por esta comissão que dentro do prazo estipulado, a proponente não fez o

envio da documentação obrigatória.
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Diante da análise detalhada acima, percebe-se que o proponente não

cumpriu com os requisitos obrigatórios previstos no Edital, referente aos itens 7.1

e 7.3. O anexo recebido pela comissão no momento da inscrição está

anexado a este parecer, para fins de comprovação.

Considerando que a Administração Pública deve observar o princípio da

vinculação ao edital, bem como a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido

de que as condições estabelecidas no certame devem ser obedecidas

fielmente, tanto pelo Poder Público quanto pelos candidatos inscritos no

concurso, esta Comissão de Avaliação informa que o pedido de recurso não

foi aceito.

Comissão de Avaliação estabelecida pelo Decreto Nº 2.254/2024

Bruno Jelle Siqueira da Cruz
Representante da Sociedade Civil

Felipe Gabriel Pereira da Silva
Representante da Sociedade Civil

Bárbara Pereira da Silva Marçal
Representante do Poder Público

Leandro Alves Pinto
Representante do Poder Público
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99610406

13/12/201631

MULTA - 09/2016. 3,44

MULTA - 10/2016. 3,27

JUROS MORATÓRIA. 0,40

JUROS MORATÓRIA. 0,21

CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUBLICA - CIP 16,20

CONSUMO KWH + ICMS/PIS/COFINS 0,669120235,00 157,24

COMPENSACAO DE FIC TRIMESTRAL -2,82

ADICIONAL BANDEIRA AMARELA 0,009680235,00 2,27

Tipo de fornecimento: MONOFÁSICOClassificação: B B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL NORMAL CONVENCIONAL

JOSE VICENTE DUTRA
CNPJ/CPF: 027.949.921-39
RUA SEBASTIAO LOBO, Q. 11, L. 19, S/N, CASA - 3
JARDIM TODOS OS SANTOS
CEP: 75250000 SENADOR CANEDO GO BRASIL
PERDAS DE TRANSFORMAÇÃO / RAMAL: 0%

R$*********180,2102/12/2016

13/10/2016 14/11/2016

NOV/2016

10017224215

ICMS 29%159,51 46,24

PIS/PASEP 1,0762%159,51 1,71

COFINS 4,957%159,51 7,9

PERÍODO DE REFERÊNCIA DA APURAÇÃO DOS INDICADORES DE CONTINUIDADE = 9/2016. EUSD = R$ 55,17084
A LEITURA DEVE SER REALIZADA MENSALMENTE, OU EM ATE 90 DIAS SE FOR RURAL.
BANDEIRA TARIFÁRIA - PARA MAIS INFORMAÇÕES CONSULTE SITE DA ANEEL - WWW.ANEEL.GOV.BR
A CELG D INFORMA QUE A PARTIR DO DIA 22/10/2016 FOI AUTORIZADA A REAJUSTAR AS TARIFAS DE ENERGIA, ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 2160 HOMOLOGADA PELA ANEEL. HOUVE REDUÇÃO MÉDIA DE 8,85% NA TARIFA.

CONSUMO 17733 2352759705-9 17498 1ÚNICO

TOTAL 9,61 159,51 46,24180,21

NOTA FISCAL Nº 1070339 - SÉRIE 4 / DATA DE EMISSÃO: 14/11/2016 00:00:00

F41B.ADA1.80C7.0E9C.7F94.8AA8.C719.D3A6

Tensão Nominal Disp: 220 V          Lim Min: 200,2 V          Lim Max: 231,0 V

14/11/2016

DIAS
TIPOS DE

FATURAMENTOCONSUMO FATURADO(kWh)MÊS/ANO

171,31

235,00

230,00

244,00

138,00

176,00

208,00

251,00

298,00

172,00

66,00

78,00

131,00

0,00

31 LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A / CELG DISTRIBUICAO S A.

JOSE VICENTE DUTRA  CNPJ/CPF: 027.949.921-39
RUA SEBASTIAO LOBO, Q. 11, L. 19, S/N, CASA - 3 JARDIM TODOS OS SANTOS CEP: 75250000 SENADOR CANEDO GO BRASIL

14/11/2016 2016058421513 NOV/2016 02/12/2016 R$*********180,21

Aproveite os benefícios do débito automático, cadastre-se na sua instituição bancária utilizando o código: 02178393560217839356

RUA SEBASTIAO LOBO, Q. 11, L. 19, S/N, CASA - 3
JARDIM TODOS OS SANTOS
CEP: 75250000 SENADOR CANEDO GO BRASIL

ENDEREÇO DE ENTREGA:

Segunda via
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Data do
pagamento

Data da
baixa Motivo Descrição Valor pago

09/12/2016 PAGAMENTO PAGAMENTO R$ 180,2108/12/2016

DADOS DA BAIXA
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99610406

15/10/202430

FORNECIMENTO

ADC BANDEIRA VERMELHA kWh 0,024830208,00 0,16 5,16 19% 0,98 0,0193395,16

CONSUMO kWh kWh 0,912400208,00 5,91 189,78 19% 36,06 0,710630189,78

CONTRIB. ILUM. PÚBLICA - MUNICIPAL 24,03

ITENS FINANCEIROS

JUROS MORATÓRIA. 2,00 0,10

MULTA - 08/2024. 2,00 2,96

Tipo de fornecimento: MONOFÁSICOClassificação: B B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL NORMAL CONVENCIONAL

JOSE VICENTE DUTRA
CNPJ/CPF: 027.949.921-39
RUA SEBASTIAO LOBO, Q. 11, L. 19, S/N, CASA - 3
JARDIM TODOS OS SANTOS
CEP: 75261435 SENADOR CANEDO GO BRASIL
PERDAS DE TRANSFORMAÇÃO / RAMAL: 0%

R$*********222,0302/10/2024

14/08/2024 13/09/2024

SET/2024

10017224215

ICMS 19%194,94 37,04

PIS/PASEP 0,6852%157,9 1,08

COFINS 3,1595%157,9 4,99

PERÍODO DE REFERÊNCIA DA APURAÇÃO DOS INDICADORES DE CONTINUIDADE = 7/2024. VRC = R$ 41,75104

ENERGIA ATIVA - KWH 31973 2082759705-9 31765 1,000000ÚNICO

CFOP 5258: Venda de energia elétrica para não contribuinte
Protocolo de autorização: 3522400025105440 - 15/09/2024 às 17:29:20

52240901543032000104660001157319712024300967

chave de acesso:

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3e/consulta

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA - Pendente de Autorização

NOTA FISCAL Nº 115731971 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO: 13/09/2024 11:32:29

TOTAL 6,07 194,94 37,04222,03

RUA SEBASTIAO LOBO, Q. 11, L. 19, S/N, CASA - 3
JARDIM TODOS OS SANTOS
CEP: 75261435 SENADOR CANEDO GO BRASIL

34191.09388 26074.552931 85633.150009 1 98570000022203BANCO ITAÚ

JOSE VICENTE DUTRA    CNPJ/CPF: 027.949.921-39
RUA SEBASTIAO LOBO, Q. 11, L. 19, S/N, CASA - 3 JARDIM TODOS OS SANTOS CEP: 75261435 SENADOR CANEDO GO BRASIL

109/38260745-52024087150233

02/10/2024

222,03

O Pagamento poderá ser realizado 1 dia útil após a emissão

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

341-7

MN

R$109

10/09/202410/09/2024

SET/202410017224215

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

SE PREFERIR, COPIE E COLE O CÓDIGO PIX
ABAIXO PARA FAZER O PAGAMENTO

CÓDIGO DO PIX:  00020126580014br.gov.bcb.pix0136354476de-30e4-43dd-8e00-aa17df46d64f5204000053039865406222.035802BR5916EQUATORIAL GOIAS6007GOIANIA6226052200028978320240871502336304667F

13/09/2024

Tensão Nominal Disp: 220 V          Lim Min: 200,2 V          Lim Max: 231,0 V

DIAS
TIPOS DE

FATURAMENTOCONSUMO FATURADO(kWh)MÊS/ANO

180,23

208,00

158,00

160,00

150,00

184,00

193,00

181,00

182,00

173,00

162,00

202,00

210,00

180,00

30

30

32

30

29

31

29

30

31

32

31

31

30

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

ENDEREÇO DE ENTREGA:

Segunda via
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RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO PROPONENTE:
JOHNATHANS SILVA PAIVA

NOME DO PROJETO:
CIRCULAÇÃO DO VÍDEOPERFORMANCE TRAVESSIA EM
AUDIODESCRIÇÃO

Nº DA INSCRIÇÃO 311700
Nº PROTOCOLO RECURSO 815176
DATA DO RECEBIMENTO 24/10/2024

EDITAL Nº 001/2024

CATEGORIA: CATEGORIA: PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS (VIDEOCLIPES)

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO:

Recurso da Lei Paulo Gustavo do Município de Senador Canedo.

Venho por meio deste, requerer reconsideração da avaliação do proponente

com a inscrição de nº 311700, do Edital nº 001/2024 pelos motivos que se

seguem:

iten: “12. ETAPA DE SELEÇÃO- ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL”

O projeto do Proponente JOHNATHANS SILVA PAIVA foi desclassificado e

despontuado na fase que se encontra em situação de Análise de Mérito

Cultural obrigatória de acordo com as regras do edital. Segundo a comissão

de avaliação o:
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“A proponente anexou comprovante de endereço referente ao mês de

ABRIL/2024, de maneira que não foi possível comprovar o requisito obrigatório

previsto no Item 3.1 do referido Edital (Pode se inscrever no Edital qualquer

agente cultural que atua e reside no Município de Senador Canedo há pelo

menos 3 (três) anos) Diante da análise detalhada acima, a comissão de

avaliação considera a inscrição nº 311700 DESCLASSIFICADA.”

Considerando que, o parecer não justifica a despontuação, limitando-se

desclassificação por comprovação de endereço de Água e Energia, destaco

que a proponente possui comprovação a mais de três anos residindo em

Senador Canedo, mas não há nenhuma menção que justifique a

despontuação;

Solicitamos revisão das notas, tendo em vista que a proponente possui ampla

comprovação e até foi aprovado no edital passado com documentação de

endereço aprovada. Segue em anexo as devidas comprovações solicitadas e

corrigidas de acordo com o edital declaração de endereço em nome da

minha conjugue e comprovantes de energia e agua:

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

O presente parecer visa analisar o recurso apresentado pelo proponente

JOHNATHANS SILVA PAIVA referente ao resultado preliminar da etapa de

seleção do Edital nº 001/2024.

Conforme item 3.1 do Edital:

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua e

reside no Município de Senador Canedo há pelo menos 3 (três) anos.
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Conforme item 7.1 do Edital:

7.1 O proponente deverá realizar sua inscrição pela internet, no site da

Prefeitura de Senador Canedo através do link

https://senadorcanedo.go.gov.br/leipaulogustavo/ e anexando a

seguinte documentação obrigatória:

a) Plano de trabalho (projeto) (Anexo II disponível em formato editável);

b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física) ou

CNPJ (se pessoa jurídica);

c) Currículo do proponente e\ou portfólio artístico e demais

documentos de comprovação da atuação na área cultural

pretendida;

d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que

o projeto será inscrito conforme Anexo I, quando houver;

f) Comprovante de endereço e residência em Senador Canedo a pelo

menos 3 (três) anos (Comprovante de conta de energia ou conta de

água em nome do proponente). Se o comprovante estiver em nome de

terceiros, o proponente deve apresentar declaração do titular do

imóvel que comprove a residência do proponente (Anexo VIII).

g) Autodeclaração étnico-racial (Anexo VI)se for concorrer às cotas;

h) Declaração de representação (Anexo VII), se for concorrer como um

coletivo sem CNPJ;

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar

na avaliação do mérito cultural do projeto.
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Conforme item 7.3 do Edital:

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

Deve o proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação.

No momento da inscrição, a proponente anexou comprovante de endereço

referente ao mês de ABRIL/2024 em seu nome. O edital deixa explícito que tais

documentos devem ser apresentados pelo proponente obrigatoriamente no

momento da inscrição (comprovante de endereço de pelo menos 3 anos e

declaração de residência nos casos que o comprovante estiver em nome de

terceiros).

O proponente encaminhou comprovante de endereço referente ao mês de

FEVEREIRO/2021 em nome de JULIANE BORGES DIAS PAIVA, juntamente com a

declaração de residência, apenas no dia 24 de outubro de 2024, através do

formulário de recurso. Considerando que o Edital deixou previsto no item 6.1

que o prazo de inscrições era de 08 horas do dia 26/09/2024 até às 00 horas do

dia 10/10/2024, ficou comprovado por esta comissão que dentro do prazo

estipulado, o proponente não fez o envio da documentação obrigatória.

Diante da análise detalhada acima, percebe-se que o proponente não

cumpriu com os requisitos obrigatórios previstos no Edital, referente aos itens

3.1, 7.1 e 7.3. O anexo recebido pela comissão no momento da inscrição está

anexado a este parecer, para fins de comprovação.
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Considerando que a Administração Pública deve observar o princípio da

vinculação ao edital, bem como a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido

de que as condições estabelecidas no certame devem ser obedecidas

fielmente, tanto pelo Poder Público quanto pelos candidatos inscritos no

concurso, esta Comissão de Avaliação informa que o pedido de recurso não

foi aceito.

Comissão de Avaliação estabelecida pelo Decreto Nº 2.254/2024

Bruno Jelle Siqueira da Cruz
Representante da Sociedade Civil

Felipe Gabriel Pereira da Silva
Representante da Sociedade Civil

Bárbara Pereira da Silva Marçal
Representante do Poder Público

Leandro Alves Pinto
Representante do Poder Público
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BOLETIM DE ARRECADAÇÃO

Dívida Cadastro Ano Par Receita Principal Valor Correção Multa Juros Desconto Acrescim
o

Total

JOHNATHANS SILVA PAIVA 02904563121Nome: CPF/CNPJ 36.209.700/0001-38
RUA  RP 12,  Nº    S/N CEP:    
RESIDENCIAL PARAISO 

Logra:
Bairro: QD.05 LT.12 CASA 02Comple: Setor: Quadra: Lote: Unid:

030007925Cadastro: 30007925Matricula:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO - GO
PREF. MUNIC. DE SENADOR CANEDO - GO  CNPJ: 25107525000151 
RUA GOIÁS, Nº 1 - SANTA ROSA

1 de 1Página(s):
Usuário:
Exercício: 2024

DAIANE.BO

Hora: 13:04:06
Data Emissão: 02/04/2024

2864789 2021 1 TAXA DE LOCALIZACAO E
FUNC

128,91 29,18 3,16 61,65 0,000,00 222,90030007925

2864790 2022 1 TAXA DE LOCALIZACAO E
FUNC

141,97 15,41 3,15 42,49 0,000,00 203,02030007925

TOTAL DA GUIA: 425,920,000,00104,146,3144,59270,88

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Código de Baixa Vencimento Valor Correção Multa Juros Total a Pagar

30/04/20241 - 7735590 - 1 425,92
Valor para Pagto Parcial

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS
Valor Correção Multa Juros Desconto Acrescimos TotalReceitaCód

JOHNATHANS SILVA PAIVA 02904563121Nome: CPF/CNPJ 36209700000138
RUA  RP 12,  Nº    S/N CEP:    
RESIDENCIAL PARAISO 

Logra:
Bairro: QD.05 LT.12 CASA 02Comple: Setor: Quadra: Lote: Unid:

030007925Cadastro: 30007925Matricula:

TAXA DE EXPEDIENTE 14,54 2,44 0,34 5,66 0,000,00 22,98183
TAXA DE LOCALIZACAO E 256,34 42,15 5,97 98,48 0,000,00 402,94184

270,88 44,59 6,31 104,14 0,000,00 425,92Total da Guia:

81600000004-1 25924295202-8 40430021110-3 07735590001-8

Autenticação Mecânica no verso

Código de Baixa Vencimento Valor Correção Multa Juros Total a Pagar

30/04/20241 - 7735590 - 1 425,92
Valor para Pagto Parcial
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748-X
Vencimento  Valor

11/11/24  150,89
Pagador

128923 - Johnathans Silva Paiva

CPF/CNPJ: 029.045.631-21

Nosso Número 

24/593994-0

Período de Referência

10/10/2024 - 10/11/2024

Número Doc 

2023308

Beneficiário

SETTE FIBRA LTDA
33.846.378/0001-60

RUA CAMILA DELFINA DE JESUS, 26,  -
CENTRO - Goianápolis/GO

 74891.12453 93994.009145 19408.291003 2 98970000015089

Beneficiário Vencimento

SETTE FIBRA LTDA 11/11/24
Data Doc Número Doc Valor do documento
06/06/24 2023308 150,89

Instruções de pagamento

Após o vencimento cobrar  multa de 2% (R$ 3,02)
ao mês e mais juros de 0.33% (R$ 0,50) ao dia.

Desconto de 20,00 até o vencimento deste boleto!

1GIGA(500+500MEGA-DOBRADINHA-
FIBRA)-Cod:003

Ag./Cód. Beneficiário

0914.19.40829

Nosso Número

24/593994-0

Período de Referência
10/10/2024 - 10/11/2024

Pagador
128923 - Johnathans Silva Paiva 029.045.631-21

Rua RP 12, 00,  Qd 5 Lt 12 casa 2 , Residencial Paraíso Senador Canedo - GO 75260-225

FICHA DE COMPENSAÇÃO

--- Autenticação Mecânica ---

 

PAGUE
COM PIX

BENEFICIÁRIO: 

SETTE FIBRA LTDA
33.846.378/0001-60

RUA CAMILA DELFINA DE JESUS, 26,  -
CENTRO - Goianápolis/GO

INSTITUIÇÃO:
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE SÃO
MIGUEL DO OESTE - SULCREDI SÃO MIGUEL

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO PROPONENTE:
RAFAEL BRUNO CAMARGO

NOME DO PROJETO: CAMINHOS DO AUDIOVISUAL

Nº DA INSCRIÇÃO 843645
Nº PROTOCOLO RECURSO 873316
DATA DO RECEBIMENTO 22/10/2024

EDITAL Nº 001/2024

CATEGORIA: FORMAÇÃO AUDIOVISUAL

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO:

O proponente Rafael Bruno Camargo número de inscrição 843645, atende aos

requisitos do EDITAL N 001/2024 do qual foi desclassificado (item 7.1)

''Comprovante de endereço e residência em Senador Canedo a pelo menos 3

(três) anos'' Segue anexo documento que comprova tais requisitos.

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

O presente parecer visa analisar o recurso apresentado pelo proponente

RAFAEL BRUNO CAMARGO referente ao resultado preliminar da etapa de

seleção do Edital nº 001/2024.

Conforme item 3.1 do Edital:
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3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua e

reside no Município de Senador Canedo há pelo menos 3 (três) anos.

Conforme item 7.1 do Edital:

7.1 O proponente deverá realizar sua inscrição pela internet, no site da

Prefeitura de Senador Canedo através do link

https://senadorcanedo.go.gov.br/leipaulogustavo/ e anexando a

seguinte documentação obrigatória:

a) Plano de trabalho (projeto) (Anexo II disponível em formato editável);

b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física) ou

CNPJ (se pessoa jurídica);

c) Currículo do proponente e\ou portfólio artístico e demais

documentos de comprovação da atuação na área cultural

pretendida;

d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que

o projeto será inscrito conforme Anexo I, quando houver;

f) Comprovante de endereço e residência em Senador Canedo a pelo

menos 3 (três) anos (Comprovante de conta de energia ou conta de

água em nome do proponente). Se o comprovante estiver em nome de

terceiros, o proponente deve apresentar declaração do titular do

imóvel que comprove a residência do proponente (Anexo VIII).

g) Autodeclaração étnico-racial (Anexo VI)se for concorrer às cotas;

h) Declaração de representação (Anexo VII), se for concorrer como um

coletivo sem CNPJ;
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i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar

na avaliação do mérito cultural do projeto.

Conforme item 7.3 do Edital:

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

Deve o proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação.

No momento da inscrição, o proponente anexou comprovante de endereço

referente ao mês de agosto/2024, de maneira que não foi possível comprovar

os requisitos obrigatórios previstos no Edital.

Diante da análise detalhada acima, percebe-se que o proponente não

cumpriu com os requisitos obrigatórios previstos no Edital, referente aos itens

3.1, 7.1 e 7.3. O anexo recebido pela comissão no momento da inscrição está

anexado a este parecer, para fins de comprovação.

Considerando que a Administração Pública deve observar o princípio da

vinculação ao edital, bem como a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido

de que as condições estabelecidas no certame devem ser obedecidas

fielmente, tanto pelo Poder Público quanto pelos candidatos inscritos no

concurso, esta Comissão de Avaliação informa que o pedido de recurso não

foi aceito.
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Comissão de Avaliação estabelecida pelo Decreto Nº 2.254/2024

Bruno Jelle Siqueira da Cruz
Representante da Sociedade Civil

Felipe Gabriel Pereira da Silva
Representante da Sociedade Civil

Bárbara Pereira da Silva Marçal
Representante do Poder Público

Leandro Alves Pinto
Representante do Poder Público

4 A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
A

R
B

A
R

A
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
, B

R
U

N
O

 J
E

LL
E

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
A

 C
R

U
Z

, L
E

A
N

D
R

O
 A

LV
E

S
 P

IN
T

O
 e

 F
E

LI
P

E
 G

A
B

R
IE

L 
P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

en
ad

or
ca

ne
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E



101923899

06/09/202430

FORNECIMENTO

ADC BANDEIRA AMARELA kWh 0,017990267,00 0,2 4,8 19% 0,91 0,0138234,80

CONSUMO kWh kWh 0,924865267,00 10,28 246,94 19% 46,92 0,710630246,94

CARTÃO DE TODOS-08002838916 PARC 53/998 29,70

ITENS FINANCEIROS

CONTRIB. ILUM. PÚBLICA - MUNICIPAL 22,57

JUROS MORATÓRIA. 25,00 2,69

MULTA - 06/2024. 25,00 6,45

Tipo de fornecimento: MONOFÁSICOClassificação: B B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL NORMAL CONVENCIONAL

RAFAEL BRUNO CAMARGO
CNPJ/CPF: 042.422.491-79
RUA MC-3, Q. 12, L. 30, S/N, CASA - 1
SOLAR MONTE CRISTO
CEP: 75258508 SENADOR CANEDO GO BRASIL
PERDAS DE TRANSFORMAÇÃO / RAMAL: 0%

R$*********313,1520/08/2024

09/07/2024 08/08/2024

AGO/2024

10022724000

ICMS 19%251,74 47,83

PIS/PASEP 0,9165%203,91 1,87

COFINS 4,2243%203,91 8,61

PERÍODO DE REFERÊNCIA DA APURAÇÃO DOS INDICADORES DE CONTINUIDADE = 6/2024. VRC = R$ 82,45830
VOCÊ PODE SOLICITAR O CANCELAMENTO DA COBRANÇA DE SERVIÇOS DE TERCEIROS INCLUÍDOS EM SUA CONTA, BEM COMO A EMISSÃO DE UMA NOVA SEM ESSA COBRANÇA

NOTIFICAÇÃO: 1 FATURA VENCIDA: MÊS 7/2024  VALOR TOTAL: R$ 333,49 (DESCONSIDERE SE FOI PAGO).
A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO OCORRERÁ APÓS O DIA 23/08/2024 OU A QUALQUER MOMENTO POR DÉBITOS JÁ REAVISADOS ANTERIORMENTE.

ENERGIA ATIVA - KWH 20534 26711520275-7 20267 1,000000ÚNICO

CFOP 5258: Venda de energia elétrica para não contribuinte
Protocolo de autorização: 3522400020859454 - 08/08/2024 às 14:59:20

52240801543032000104660001114079292028618841

chave de acesso:

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3e/consulta

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA - Pendente de Autorização

NOTA FISCAL Nº 111407929 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO: 08/08/2024 10:17:29

TOTAL 10,48 251,74 47,83313,15

RUA MC-3, Q. 12, L. 30, S/N, CASA - 1
SOLAR MONTE CRISTO
CEP: 75258508 SENADOR CANEDO GO BRASIL

34191.09347 59050.792932 85633.150009 5 98140000031315BANCO ITAÚ

RAFAEL BRUNO CAMARGO    CNPJ/CPF: 042.422.491-79
RUA MC-3, Q. 12, L. 30, S/N, CASA - 1 SOLAR MONTE CRISTO CEP: 75258508 SENADOR CANEDO GO BRASIL

109/34590507-92024074992179

20/08/2024

313,15

O Pagamento poderá ser realizado 1 dia útil após a emissão

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

341-7

MN

R$109

05/08/202405/08/2024

AGO/202410022724000

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

SE PREFERIR, COPIE E COLE O CÓDIGO PIX
ABAIXO PARA FAZER O PAGAMENTO

CÓDIGO DO PIX:  00020126580014br.gov.bcb.pix0136354476de-30e4-43dd-8e00-aa17df46d64f5204000053039865406313.155802BR5916EQUATORIAL GOIAS6007GOIANIA6226052200028978320240749921796304FFA2

08/08/2024

Tensão Nominal Disp: 220 V          Lim Min: 200,2 V          Lim Max: 231,0 V

DIAS
TIPOS DE

FATURAMENTOCONSUMO FATURADO(kWh)MÊS/ANO

266,15

267,00

292,00

316,00

329,00

157,00

128,00

0,00

271,00

395,00

589,00

271,00

176,00

269,00

30

32

31

31

30

29

29

31

32

32

30

30

31

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

MÍNIMO

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

LIDA

ENDEREÇO DE ENTREGA:

Segunda via
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RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO PROPONENTE:
BRUNNA LESSA DA SILVA TENORIO

NOME DO PROJETO: VENDAVAL DA SORTE

Nº DA INSCRIÇÃO 650302
Nº PROTOCOLO RECURSO 973960
DATA DO RECEBIMENTO 23/10/2024

EDITAL Nº 001/2024

CATEGORIA: PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS (VIDEOCLIPES)

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO:

1. Justificativa Principal

Brunna Lessa enviou toda a documentação exigida, incluindo:

Autodeclaração de endereço, assinada pela mãe, titular do imóvel onde

Brunna reside desde 1998.

Comprovante de residência de 2021, que confirma sua moradia em Senador

Canedo.

Além disso, a artista recebeu confirmação de que os documentos foram

recebidos pelo órgão gestor, conforme e-mail que pode ser anexado como

prova.

2. Histórico do Projeto
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O projeto "Vendaval da Sorte" foi aprovado anteriormente na Lei Paulo

Gustavo com a mesma documentação. Isso demonstra que os documentos

enviados atendem aos critérios do edital e que houve um equívoco na nova

análise.

3. Circunstâncias Pessoais

Brunna é mãe gestante e está há mais de 10 anos tentando se estabelecer no

mercado musical. Seu projeto oferece uma oportunidade única para ela se

reerguer economicamente após as dificuldades causadas pela pandemia.

O projeto atende diretamente ao espírito da Lei Paulo Gustavo, que visa

apoiar trabalhadores culturais que sofreram impactos econômicos durante a

pandemia, como é o caso de Brunna.

4. Provas Documentais

O recurso deve incluir:

O e-mail de confirmação de recebimento da documentação.

Cópias da autodeclaração de residência e do comprovante de endereço de

2021.

Menção de que o projeto já foi aprovado anteriormente com a mesma

documentação.

5. Solicitação

Pedir a reconsideração da desclassificação com base nos documentos

enviados e reforçar que a desabilitação por falta de documentação é injusta,

já que a comprovação foi realizada de forma integral.
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Aqui está a versão atualizada do recurso, incluindo o detalhe de que Brunna

Lessa reside no mesmo imóvel desde 1998:

Assunto: Recurso contra a desclassificação do projeto "Vendaval da Sorte" –

Brunna Lessa – Edital Lei Paulo Gustavo

À Comissão de Habilitação da Lei Paulo Gustavo,

Eu, Brunna Lessa, proponente do projeto "Vendaval da Sorte", venho por meio

deste apresentar recurso contra a desclassificação do referido projeto,

conforme publicado no resultado preliminar.

Gostaria de esclarecer que toda a documentação exigida foi devidamente

enviada, incluindo:

Autodeclaração de endereço assinada pela minha mãe, titular do imóvel

onde resido desde 1998 até o presente momento.

Comprovante de residência de 2021, que comprova minha moradia em

Senador Canedo-GO.

Além disso, recebi confirmação de que os documentos foram recebidos pela

equipe gestora da Lei Paulo Gustavo, conforme e-mail em anexo. Ressalto

ainda que o mesmo projeto já foi aprovado em edital anterior com a mesma

documentação.

Meu projeto tem grande relevância para minha carreira como cantora, sendo

uma oportunidade crucial para me reerguer economicamente após os

impactos causados pela pandemia e ainda sendo mãe recentemente me

esforçando para continuar a defender meu sustento através desse tão nobre

edital de incentivo emergencial, conforme os objetivos da Lei Paulo Gustavo.

Ressalto ainda que, como mãe gestante, este apoio é ainda mais significativo

para minha trajetória profissional e pessoal.
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Solicito, portanto, a reconsideração da decisão de desclassificação, visto que

a documentação foi enviada de forma integral e está em conformidade com

as exigências do edital.

Atenciosamente,

Brunna Lessa proponente e artista.

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

O presente parecer visa analisar o recurso apresentado pelo proponente

BRUNNA LESSA DA SILVA TENORIO referente ao resultado preliminar da etapa

de seleção do Edital nº 001/2024.

Conforme item 7.1 do Edital:

7.1 O proponente deverá realizar sua inscrição pela internet, no site da

Prefeitura de Senador Canedo através do link

https://senadorcanedo.go.gov.br/leipaulogustavo/ e anexando a

seguinte documentação obrigatória:

a) Plano de trabalho (projeto) (Anexo II disponível em formato editável);

b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física) ou

CNPJ (se pessoa jurídica);

c) Currículo do proponente e\ou portfólio artístico e demais

documentos de comprovação da atuação na área cultural

pretendida;
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d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que

o projeto será inscrito conforme Anexo I, quando houver;

f) Comprovante de endereço e residência em Senador Canedo a pelo

menos 3 (três) anos (Comprovante de conta de energia ou conta de

água em nome do proponente). Se o comprovante estiver em nome de

terceiros, o proponente deve apresentar declaração do titular do

imóvel que comprove a residência do proponente (Anexo VIII).

g) Autodeclaração étnico-racial (Anexo VI)se for concorrer às cotas;

h) Declaração de representação (Anexo VII), se for concorrer como um

coletivo sem CNPJ;

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar

na avaliação do mérito cultural do projeto.

Conforme item 7.3 do Edital:

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

Deve o proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação.

Após verificação do projeto VENDAVAL DA SORTE, apresentado pela

proponente, percebeu-se que a equipe técnica no projeto é composta pelos

seguintes integrantes: BRUNNA LESSA DA SILVA TENORIO, JADER MARCELUS

STETER e REIS PRODUTORA LTDA (print abaixo do anexo II apresentado pela

proponente).
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No momento da inscrição, a proponente encaminhou mini currículo dos

seguintes integrantes: BRUNNA LESSA, ANDRE LUIZ MARTINS e JADER MARCELUS.

O minicurrículo do integrante REIS PRODUTORA LTDA não foi encaminhado. O

anexo recebido pela comissão no momento da inscrição está anexado a este

parecer, para fins de comprovação.

A proponente encaminhou novamente os mini currículos no dia 23 de outubro

de 2024, através do formulário de recurso. Considerando que o Edital deixou

previsto no item 6.1 que o prazo de inscrições era de 08 horas do dia

26/09/2024 até às 00 horas do dia 10/10/2024, ficou comprovado por esta

comissão que dentro do prazo estipulado, a proponente não fez o envio da

documentação obrigatória.

Diante da análise detalhada acima, percebe-se que o proponente não

cumpriu com os requisitos obrigatórios previstos no Edital, referente aos itens 7.1

e 7.3.

Considerando que a Administração Pública deve observar o princípio da

vinculação ao edital, bem como a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido
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de que as condições estabelecidas no certame devem ser obedecidas

fielmente, tanto pelo Poder Público quanto pelos candidatos inscritos no

concurso, esta Comissão de Avaliação informa que o pedido de recurso não

foi aceito.

Comissão de Avaliação estabelecida pelo Decreto Nº 2.254/2024

Bruno Jelle Siqueira da Cruz
Representante da Sociedade Civil

Felipe Gabriel Pereira da Silva
Representante da Sociedade Civil

Bárbara Pereira da Silva Marçal
Representante do Poder Público

Leandro Alves Pinto
Representante do Poder Público

7 A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
A

R
B

A
R

A
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
, B

R
U

N
O

 J
E

LL
E

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
A

 C
R

U
Z

, L
E

A
N

D
R

O
 A

LV
E

S
 P

IN
T

O
 e

 F
E

LI
P

E
 G

A
B

R
IE

L 
P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

en
ad

or
ca

ne
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E



A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
A

R
B

A
R

A
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
, B

R
U

N
O

 J
E

LL
E

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
A

 C
R

U
Z

, L
E

A
N

D
R

O
 A

LV
E

S
 P

IN
T

O
 e

 F
E

LI
P

E
 G

A
B

R
IE

L 
P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

en
ad

or
ca

ne
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E



  

 

 

André Luiz Martins da Silva  

Portifólio 

Cultural  

 

 

Breve Release 

André Luiz Martins da Silva, Nasceu em 26/05/1995 em 

Goiânia-Go, Começou a estudar trombone aos 9 anos de 

idade na Banda Marcial Maria Thomé Neto com maestro e 

Professor Magno Jose dos Santos. Aos 11 anos, ingressou 

na Escola de Música em artes Basileu França para estudar 

com o professor Reginaldo Sebastião da Silva, em 2013 

Entrou para a UFG (Universidade Federal de Goiás) onde 

cursou Licenciatura em Ensino do instrumento, 

Modalidade (Trombone). Já participou de Vários Festivais 

de Música como: (45a,46a,47a,48a,49a,50a) Festival de 

Música de Campos do Jordão, FEMUSC 2015(Festival De 

Música De Santa Catarina) CIVEBRA (Curso 

Internacional de Verão de Brasília) dentre outros...obteve 

aulas com renomados trombonistas em Festivais e Master 

Classe como: Wagner Polistchuck (OSESP), Carlos Freitas 

(USUP), Darcio Gianelli (OSESP), Jorgen Van Rije (HOL) 

Enrique Crespo (URU) Pablo Fenoglio (ARG), José Milton 

Vieira (OSPA). Atuou como convidado em várias 

Orquestras como: Orquestra Filarmônica de Goiás, 

Orquestra Sinfônica da UNICAMP, Orquestra Sinfônica 

Jovem de Goiás. Atualmente é 2ª Trombone da Orquestra 

Sinfônica de Goiânia 

 

 

 

  

 

 

Rua Pilad Baiochi Qd 34 

Lt 36 Parque Veiga 

Jardim 1 

Aparecida de Goiânia, 

Goiás, 74954470 
 

 

 

 
(062) 992024262 

 
 

 

 

andretrombone2014@g

mail.com  
 

 

 

 

https://www.instagram.c

om/andre_luiztrombone

/  

   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
A

R
B

A
R

A
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
, B

R
U

N
O

 J
E

LL
E

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
A

 C
R

U
Z

, L
E

A
N

D
R

O
 A

LV
E

S
 P

IN
T

O
 e

 F
E

LI
P

E
 G

A
B

R
IE

L 
P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

en
ad

or
ca

ne
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E



  

Festivais de Música. 
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Shows  

 

 

 

Concertos com Orquestra 
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Gravações e arranjos com artistas 

 

Se todos fossem iguais a Você:  

https://www.youtube.com/watch?v=hYgDgt-6aAw 

Hora da Despedida (DVD Faces do Amor, Fernando Boi)  

https://www.youtube.com/watch?v=_Y6Uzt7joP4 
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RELEASE 

 

Jader Marcelus Steter 

BATERISTA 

Possui Licenciatura em Música e Habilitação no Instrumento Bateria pela Universidade 

Federal de Goiás. Tem experiência na área de Artes, com ênfase em Música e 

instrumento. Atua no cenário musical como baterista desde 1988, acompanhando artistas 

como: Karine Serrano, Marcelo Barra, Sôila Steter, Nilton Rabello, Padua, Elen Lara, 

Juraildes da Cruz, Fernado Perillo, Débora di Sá, e vários outros artistas. Já participou de 

gravações de CD e DVD com: Grupo Fé Menina, Elen Lara, Nilton Rabelo, Fernando 

Perillo, Juraildes da Cruz, entre outros. 

Tem uma parceria especial há mais de 20 anos com o Grupo Expresso Luz, conhecido 

internacionalmente no segmento evangélico, onde trabalham MPB Cristã com ritmos 

brasileiros já registrados em nove CDs e um DVD.  

Fez parte da Banda Pequi formada por professores e alunos da UFG - Universidade 

Federal de Goiás, por 12 anos, tendo ocupado a cadeira de professor substituto do curso 

de Licenciatura com Habilitação em Música/Bateria. Com a Banda Pequi já acompanhou 

artistas como: Nelson Faria, Leila Pinheiro, Mônica Salmaso, João Bosco e Lenine, sendo 

que, com os dois últimos, participou de gravações de DVDs.  

No Trio de 2, parceria instrumental com Hulck Pontes, desenvolve projetos de pesquisa 

dos ritmos e sonoridades da música brasileira e acompanha Sôila Steter no show Elis Vive 

desde 2016. 

Foi professor de bateria no Itego em Artes Basileu França, antiga Escola de Arte Veiga 

Valle, de 2005 a 2014. 

Desde 2017 é professor de bateria na Escola de Arte Gustav Ritter. 

 

http://www.dm.com.br/cultura/2014/09/musicos-mais-espertos-verdade-ou-mito.html 

http://www.jusbrasil.com.br/diarios/89049257/dou-secao-3-01-04-2015-pg-69 

http://www.escavador.com/pessoas/10559853 

https://www.emac.ufg.br/up/269/o/Proclama%C3%A7%C3%A3o_de_resultados_bateri

a.pdf 

https://dp.ufg.br/p/8708-professor-substituto 

https://pos-sociologia.cienciassociais.ufg.br/up/109/o/2010_-_Hemerson_-

_Identidade_e_distincao_a_MPB_em_Goias__Hemerson_F_Santos_Junior.pdf 
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https://www.youtube.com/watch?v=s8SmsmDzZAw 

http://www.goianiaouro.com/noticiaDetalhe.php?id=832 
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RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO PROPONENTE:
VICTOR HENRIQUE DUTRA SANTOS

NOME DO PROJETO: GEIZA - UM DOCUMENTÁRIO

Nº DA INSCRIÇÃO 953708
Nº PROTOCOLO RECURSO 983440
DATA DO RECEBIMENTO 24/10/2024

EDITAL Nº 001/2024

CATEGORIA: PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS (CURTA METRAGEM)

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO:

No resultado preliminar foi informado que fui desclassificado por faltar o mini

currículo dos participantes embora tenha sido enviado, porém estou

reenviando.

Assim como a declaração de comprovante de endereço registrada e

reconhecida em cartório no nome do meu pai e as contas de energia.

Os documentos estão sendo reenviados. Infelizmente nesse novo sistema não

temos mais acesso aos documentos já enviando.

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

O presente parecer visa analisar o recurso apresentado pelo proponente

VICTOR HENRIQUE DUTRA SANTOS referente ao resultado preliminar da etapa

de seleção do Edital nº 001/2024.
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Conforme item 3.1 do Edital:

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua e

reside no Município de Senador Canedo há pelo menos 3 (três) anos.

Conforme item 7.1 do Edital:

7.1 O proponente deverá realizar sua inscrição pela internet, no site da

Prefeitura de Senador Canedo através do link

https://senadorcanedo.go.gov.br/leipaulogustavo/ e anexando a

seguinte documentação obrigatória:

a) Plano de trabalho (projeto) (Anexo II disponível em formato editável);

b) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física) ou

CNPJ (se pessoa jurídica);

c) Currículo do proponente e\ou portfólio artístico e demais

documentos de comprovação da atuação na área cultural

pretendida;

d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que

o projeto será inscrito conforme Anexo I, quando houver;

f) Comprovante de endereço e residência em Senador Canedo a pelo

menos 3 (três) anos (Comprovante de conta de energia ou conta de

água em nome do proponente). Se o comprovante estiver em nome de

terceiros, o proponente deve apresentar declaração do titular do

imóvel que comprove a residência do proponente (Anexo VIII).

g) Autodeclaração étnico-racial (Anexo VI)se for concorrer às cotas;

2 A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  B
A

R
B

A
R

A
 P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
, B

R
U

N
O

 J
E

LL
E

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
A

 C
R

U
Z

, L
E

A
N

D
R

O
 A

LV
E

S
 P

IN
T

O
 e

 F
E

LI
P

E
 G

A
B

R
IE

L 
P

E
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

en
ad

or
ca

ne
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
52

8-
25

86
-1

C
50

-5
12

E



h) Declaração de representação (Anexo VII), se for concorrer como um

coletivo sem CNPJ;

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar

na avaliação do mérito cultural do projeto.

Conforme item 7.3 do Edital:

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

Deve o proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação.

No momento da inscrição, a proponente anexou comprovante de endereço

referente ao mês de JANEIRO/2020 no nome de JOSÉ DIVINO DOS SANTOS. O

edital deixa explícito que devem ser apresentados pelo proponente ambos os

documentos (comprovante de endereço de pelo menos 3 anos e declaração

de residência nos casos que o comprovante estiver em nome de terceiros).

Após verificação da documentação anexada no momento da inscrição,

percebeu-se que o ANEXO VIII não foi enviado. Segue abaixo o print da tela

de inscrição do proponente, com a relação de documentos encaminhados.
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No pedido de recurso apresentado o proponente informa que o sistema não

dá acesso aos documentos enviados. Após a finalização da inscrição, o

sistema emitia um aviso na página de que a inscrição foi recebida e o

proponente recebe o comprovante de inscrição no email. No comprovante

enviado por e-mail consta todos os dados preenchidos pelo proponente, o

número de inscrição e a relação de todos os anexos. O documento de

confirmação da inscrição não foi anexado ao pedido de recurso com a

comprovação de que os anexos realmente foram enviados. Dessa maneira,

considerando que o proponente VICTOR não enviou o comprovante de

inscrição que comprova a anexação dos documentos, considerando que os

demais proponentes conseguiram realizar as inscrições e anexação de

documentos sem intercorrências, a comissão de seleção considera que a

proponente não cumpriu os requisitos obrigatórios previstos no Edital, referente

ao item 7.1.
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O proponente encaminhou a declaração de residencia assinada por JOSE

DIVINO DOS SANTOS apenas no dia 24 de outubro de 2024, através do

formulário de recurso. Considerando que o Edital deixou previsto no item 6.1

que o prazo de inscrições era de 08 horas do dia 26/09/2024 até às 00 horas do

dia 10/10/2024, ficou comprovado por esta comissão que dentro do prazo

estipulado, o proponente não fez o envio da documentação obrigatória.

Além disso, fazem parte do projeto apresentado a seguinte equipe técnica

listada na imagem abaixo. Conforme o edital, é obrigatório a apresentação

do Mini currículo dos integrantes do projeto. LUCAS ALEXANDRE SOBRINHO

integra a equipe técnica do projeto apresentado e verificando-se a

documentação apresentada não foi anexado o currículo do mesmo. O anexo

recebido pela comissão no momento da inscrição está anexado a este

parecer, para fins de comprovação.
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Diante da análise detalhada acima, percebe-se que o proponente não

cumpriu com os requisitos obrigatórios previstos no Edital, referente aos itens

3.1, 7.1 e 7.3.

Considerando que a Administração Pública deve observar o princípio da

vinculação ao edital, bem como a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido

de que as condições estabelecidas no certame devem ser obedecidas

fielmente, tanto pelo Poder Público quanto pelos candidatos inscritos no

concurso, esta Comissão de Avaliação informa que o pedido de recurso não

foi aceito.
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Comissão de Avaliação estabelecida pelo Decreto Nº 2.254/2024

Bruno Jelle Siqueira da Cruz
Representante da Sociedade Civil

Felipe Gabriel Pereira da Silva
Representante da Sociedade Civil

Bárbara Pereira da Silva Marçal
Representante do Poder Público

Leandro Alves Pinto
Representante do Poder Público
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Mini Currículo dos integrantes do Projeto “Geiza – um documentário”  
Edital 01/2024 – ANEXO Il Inciso I | LPG - Apoio a produção de obra audiovisual de 
curtametragem  
Lei Paulo Gustavo – Senador Canedo  
  

Victor Henrique Dutra Santos é escritor e professor, tendo publicado os livros “Pela lei 
natural dos encontros” em 2018 e “Cai a tarde” em 2020. Também foi colunista de Cinema e 
Música Brasileira do blog MegaOvo entre 2011 e 2013 e no Jornal Diário do Estado em 2023.  
Realizou os cursos de “Roteiro, Direção e Produção Audiovisual” e “Minicurso Produção de  
Roteiros” pelo Pensar Cursos AVA e o Seminário de Cultura Latino Americana. Ministrou a 
Eletiva de Cinema e foi orientador do Projeto Juvenil de Curta Metragem no CEPI (Centro em 
Período Integral) José David Skaf entre 2022 e 2023.  

  

DANIEL MATARAZZO é Bacharel de Direção de Arte UFG – Universidade Federal de  
Goiás, fez Curso Assistência de Direção para Cinema Incubadora de inovação e cultura, Oficina 
de TV Teatro e Cinema Cia Eduardo de Souza, Workshop Direção para cinema EBAC – Escola 
Britânica de Artes Criativas. 1º ASSISTENTE DE DIREÇÃO no filme “NÃO QUERO TE PERDER – 
2023”, AUXILIAR DE PRODUÇÃO DE FIGURAÇÃO E FISCAL DE SET no filme MINHA IRMÃ E EU –  
2023”, ASSISTENTE DE PRODUÇÃO no filme “SUBÚRBIO – 2023”, ASSISTENTE DE DIREÇÃO no 
Curta – Metragem “O BEIJO – 2023” e AUXILIAR DE PRODUÇÃO DE FIGURAÇÃO E FISCAL DE 
SET na serie “RENSGA HITS – 2021” da Globoplay.   

  

Fernando Rozolfo é diretor de vídeos a mais de 10 anos. Formado em Dir.de  
Fotografia na AIC (academia internacional de cinema). Experiência com videoclipes, dvd’s, e 
documentários artísticos e empresariais. Proprietário da Riviera films. Realizou os videoclipes 
“Alô Ambev - Zé Neto e Cristiano”, “Comidinha da vovó - Léo chaves”, “Alma de pipa voada - 
tribo da periferia”.  

Danilo Facchini é Fotógrafo formado pelo Senac e videomaker profissional, 
grande parte do seu trabalho são vídeos que geram algum impacto ou informativo. 
Realizou ensaios coorporativos para a Record Goiás.  

  

Yuri Souza da Cruz é formado em Design de animação pela UNINTER, 
cursando Letras Inglês-Português pela UVA, fez intercambio de arte na Nova Zelândia 
em 2023. Ilustrou e fez a arte gráfica do livro “Pela lei natural dos encontros” em 2018 e  
“Cai a tarde” em 2020. Ilustrou a campanha da loja Brigadelirando no Rio de Janeiro e ação 
publicitária em Curitiba.  
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Juliana Dutra Santos é formada em Publicidade e Propaganda, trabalhou na 
área na Câmara Municipal de Senador Canedo  

  

  

Nádia Raquel Dutra de Moraes é professora universitária e mestranda pela  
UFG, tem curso de Oratória pela UFMT, foi cantora profissional entre 1991 e 1998 
lançando álbuns e fazendo shows no Brasil, faz gravações de jingles de campanhas 
publicitárias e coordena o grupo musical da Igreja Batista de Barra do Garças – MT.   

  

  

Alexandre Eduardo da Silva Brito é design de moda, foi vencedor do prêmio “Desafio  
Viva de Moda” da prefeitura de Goiânia, com melhor croqui de moda e execução. Fez curso de 
Teoria da Moda , Design e História da Moda e Design Gráfico pela Escola do Futuro do estado 
de Goiás, Curso de Corte e Costura e Design de Moda pelo SESI-SENAI e curso “Roteiro, Direção 
e Produção Audiovisual” pelo Pensar Cursos AVA. Colaborou como Ilustrador dos livros “Pela lei 
natural dos encontros” em 2018 e “Cai a tarde” em 2020.  

  

  

  

Gustavo Santos da Silva é estudante do curso de Educação Física na PUC Goiânia, 
fotografo profissional desde os dezesseis anos. Fez a eletiva de Cinema e o Projeto Juvenil de 
Curta Metragem do CEPI (Centro em Período Integral) José David Skaf entre 2022 e 2023, foi 
assistente de montagem do Curta “Um sonho muito louco” realizado pelos alunos do CEPI.  

  

Ana Lilian Lopes é estudante de Biologia na UFG, Fez a eletiva de Cinema e o  
Projeto Juvenil de Curta Metragem do CEPI (Centro em Período Integral) José David Skaf entre 
2022 e 2023, foi a maquiadora do Curta “Um sonho muito louco” realizado pelos alunos do 
CEPI. Ministrou p Projeto Juvenil de Maquiagem no CEPI José David Skaf em 2023.   
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Código para verificação: 0528-2586-1C50-512E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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